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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
99.700-000 - Erechim (RS)

Oç. Cam. no. 089/95 ERECHIM-RS, 04 DE AGOSTO DE 1995.

,:,:,,:;t: ~".mo=;

ACATADO O VETO Da ~R. PREFEITO MUNICIP L,
POR M~IORIA DE VOTOS, NA SESSÃO PLENÁRIA,
ORDINA A DO DIA 07 DE AGOSTO DE 1.995.

LUIZ A
in t El'O méd~ l3e

SENHOR PRESIDENTE:

regime de urgência urgent:(ssima, VETO AO PROJETO DE LEI DO

EXECUTIVO no. 038/95. qUE ALTERA O ART. 10., DA LEI MUNICIPAL no.
1.600, DE 05/12/77.

Na
l)U::;S~i

EXCElincia E Nobres VEreadorEs nossos protEstos dE elEvada

DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

VEREADOR LUIZ ALBERTO BARELLA

NESTA CIDADE

Prefeito Municipal
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICíPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Uand.'ira. ~.'14
99.700-000 - Erechim tRS)

~

I
VETO AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO no. 038/95.---------

SENHOR PRESIDENTE:

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Munici~lal de Erechim.
Estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o disposto no
Art. 51, da Lei Or9~nica do Munic{pio, vem, mui reSPEitosamEnte.
~ presença de Vossa EXcEl0ncia. VETAR o ProjEto dE LEi do
Execut ivo no. 038/95. que ALTERA O ART. 10 .• DA LEI MUNICIPAL no.1.600, DE 05/12/77.

J LJ S T I F I C A T I V A

Ards o encaminhamento do presente Projeto de lei a
C5mara Municipal de Vereadores. o Poder Execut Ivo constatou que a
deI imitaçio lEste do per {metro urbano Poderia ser melhor
estudada, uma VEZ que é exatamentE naquele quadrante da cidade de
E r e c h i m qUE.' ~;e vê p f:-~r s p E-~C t i v (:\ d (7~ uma OIE' 1h o ,r E' >~P ,':! n Si f:{ O d ~::mO 9 I"~~~f i C ~i. 7

com mEnor compromet iment:o dE obras de infra-estrutura E melhor
chanCE de rreservaçio do sistema ambiental, nEcEss~rio ~qual idade d(~ vida.

Em razio deste racioc{nio ldoico e para evitar a Ediç~o
de uma lei que dEveria ser imediatamete corrigida. apresento o
presente veto para que outro projeto ret ifical Ivo P05S~ ser
remetido a esse Legislat Ivo. j~ com as definlç~es correspondentesc:'()~;objf..~tIvo!:;do plc:,no do P0~lr (metl"c).

E s;p (7~1" c:,n d o
reitero protestos de o acatamento de

consideraçio E est ima.
,.. 1 ~ .::.>: c:F.: F.:n c I (~s •

ERECHIM. 04 DE AGOSTO DE 1995.

/;Z~4k~
ANTONIO OEXHEIMER

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRA NDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechi.tn
Poder Legislativo

PARECER:.

Vereador
GILBERTO ÊNIO SALOMONI
SOBRINHO.-
CONSTITUCIONAL E LEGAL

~@[MJU$$ii@ @~ g!!!J~'ilU~~ ~ OO~@~~ii@
q q.PROTOCOLO N0:

PROCESSO N°: 089/95

AUTO~ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MAT£RIA: ~~!~=~~= ~~~~ ~!~=~~ =~~ ~=~~= ~~~S~!~~~=~ ~=~~~~~ ~

EM~NTA:ALTERA O ART. lQ., DA LEI MUNICIPAL
NQ 1.600, DE 05/12/77 RELATOR:

Analisando a documentação anexada ao presente VETO, emito/
PARECER p~la CONSTITUCIONALIDADE, e envio o presente aos demais membros
da COMISSAO, e ap~s ao Plen~rio, para tramitação regimental.

CÂMARA
1.995

SOBRINHO

CÁMARA MUNICIPAL DE UECHIM
A ROvAOO

a••",••• O ~.dQO~~~

l~~'RTÕÍJ AREl lA
sidente

(AMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO PELA COMlssAo

DE '.~.~Q.~.~.~~;1 r-

\COMPANHAM O PARECER:=--========- =



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Gabinete da Presidência

~

\I!j.,Câmara ~-Jnicipal de Erechim

089/95 - ZB Erechim, RS, 08 de Agosto de 1.995.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos
através do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que
esta Casa de representação popular, esteve reunida em Sessão Plenária
Ordinária, na data de 07 de Agosto/95, oportunidade em que tramitou
na pauta da Ordem do Dia, os expedientes abaixo relacionados e anexa-
dos a presente para os devidos fins.

========================================

=====================

- VETO AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO NQ 038/95 - Altera o Art. lQ da
Lei Municipal nQ 1.600, de 05/12/77.

ACATADO O VETO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 019/95 - Modifica Códigos do Regime Ur-

banístico instituído pela Lei NQ 2.595/94.
APROVADO COM EMENDA

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 039/95 - Altera o Art. lQ, da Lei Muni-
cipal nQ 1.600 de 05/12/77.

APROVADO========
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 041/95 - Autoriza o Poder Executivo a

firmar convênio com a Cooperativa Triticola Erechim Ltda., para a
criação de aves no Horto Florestal.

APROVADO========
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 042/95 - Altera o Art. 3Q., da Lei Nº

2.235/90, que cria o Conselho Municipal de Desportos.
APROVADO=========

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 043/95 - Altera o Art. 33 da Lei nQ ....
2.230/90, que institui o Plano de Carreira do Magistério Público Mu
nicipal, com as alterações já autorizadas pela Lei Nº2.39i/92.

APROVADO
========

Sendo o que se apresenta para o mo-
mento, aproveitamos o ensejo para renovar votos de apreço e considera-çao.

Atenciosamente

LUIZ A BiRT~~A
P esidente

Exmo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER

---00 nn. Prefeito Municipal~1 . 00. 05
Nesta
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